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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 2458/2022
Nomeação de Juiz de Direito para o cargo de Desembargador.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ (TJCE), no uso de suas atribuições legais e 
regimentais;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 93, III, da Constituição Federal, no art. 96, V, da Constituição do Estado, no art. 85 
do Código de Divisão e Organização Judiciária do Estado do Ceará, assim como no art. 22, caput, do Regimento Interno do 
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará (RITJCE), no sentido de que o cargo de Desembargador(a) será preenchido por acesso 
ou nomeação, obedecendo os critérios de antiguidade e de merecimento, alternadamente;

CONSIDERANDO o Edital nº 188/2022, da Presidência, que facultou as inscrições para os juízes e as juízas de Direito que 
se interessassem no acesso ao cargo de Desembargador, pelo critério de antiguidade, na vaga deixada pela Desembargadora 
Francisca Adelineide Viana;

CONSIDERANDO a deliberação ocorrida na sessão do Tribunal Pleno nº 20, de 17/11/2022, acerca do Edital nº 198/2022 
(DJe 21/10/2022), pelo acesso do Juiz de Direito Benedito Helder Afonso Ibiapina ao cargo de Desembargador, pelo critério de 
antiguidade,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear o Juiz de Direito Benedito Helder Afonso Ibiapina, Titular da 4ª Vara de Família de Fortaleza, para o cargo 

de Desembargador do Tribunal de Justiça do Ceará, pelo critério de antiguidade, passando a integrar a 2ª Câmara de Direito 
Criminal e a respectiva Seção.

Parágrafo único. A efetivação no cargo dar-se-á com a posse.
Art. 2º. Quando da posse, a Superintendência da Área Judiciária informará, via CPA, à Secretaria de Gestão de Pessoas e à 

Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça, para os devidos fins.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 17 de novembro de 2022.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça
Publicação por incorreção

PORTARIA Nº 2481/2022
Altera a Escala do Plantão Judiciário do interior do Estado.

O Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no exercício da Presidência e no uso de suas atribuições 
legais;

CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 2479/2022, desta Presidência, que transferiu as comemorações do Dia da 
Justiça, dia 08 de dezembro de 2022, para o dia 19 de dezembro de 2022;

CONSIDERANDO a Portaria nº 2173/2022, que estabeleceu a Escala do Plantão Judiciário dos Núcleos Regionais de 
Custódia de Inquéritos que abrangem as comarcas do interior do Estado, a ser cumprido no interstício compreendido entre os 
dias 02 de novembro e 18 de dezembro de 2022;

RESOLVE determinar que as Unidades Judiciárias do Interior do Estado, escaladas para funcionar em regime de plantão no 
dia 08 de dezembro de 2022, tenham seus plantões alterados para o dia 19 de dezembro de 2022.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO CEARÁ, em Fortaleza,  21 de novembro de 2022.

Desembargador Antônio Abelardo Benevides Moraes
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará em exercício

PORTARIA Nº 2482/2022

Dispõe sobre a designação do Juiz de Direito Sérgio da Nóbrega Farias, Titular do 2º Juizado Auxiliar da 9ª Zona Judiciária.

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício da Presidência e no uso de suas 
atribuições legais;

CONSIDERANDO o requerimento constante do Processo Administrativo n° 8524440-53.2022.8.06.0000, formulado pela 
Juíza Substituta Vanessa Malveira Cavalcanti, Titular da Vara Única da Comarca de Tamboril;

RESOLVE designar, ad referendum do Conselho Superior da Magistratura, o Juiz de Direito Sérgio da Nóbrega Farias, 
Titular do 2º Juizado Auxiliar da 9ª Zona Judiciária, para, sem prejuízo de suas atribuições, atuar no Processo de nº: 0272850-
57.2022.8.06.0001, em curso na Vara Única da Comarca de Tamboril, em face da suspeição da magistrada titular.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO CEARÁ, em Fortaleza, 21 de novembro de 2022.

Desembargador Antônio Abelardo Benevides Moraes
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará em exercício


